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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 7576 / 2020

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRÉDIO
PÚBLICO: ESCOLA MUNICIPAL
MONSENHORJÚLIO PERLATTO.

Autor: Ver. DionísioPereira

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seESCOLA MUNICIPALMONSENHORJÚLIO PERLATTO a atual Escola
Sem Denominação situada entre a Avenida Camilo de Barros Laraia, a Rua Hélio Puccini (antiga Rua 15)
ea Av. Lalá Beraldo Lisboa, no bairro Cidade Jardim.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ch pal de Do ISO Alegre, 24 de novembro de 2020.     [Monísio Pereira
1º SECRETÁRIO 
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 7576 / 2020  
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
ESCOLA MUNICIPAL: ESCOLA MUNICIPAL
MONSENHORJÚLIO PERLATTO.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR JÚLIO PERLATTO a atual
Escola Sem Denominação situada entre a Avenida Camilo de Barros Laraia, a Rua Hélio Puccini (antiga
Rua 15) e a Av. Lalá Beraldo Lisboa, no bairro Cidade Jardim.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2020.

 

 
Dionísio Pereira

VEREADOR 
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA  
Monsenhor Júlio Perlatto, filho de José Perlatto e de Ema Mianti, nasceu em Jacutinga, sul de Minas
Gerais, no dia 22 de novembro de 1928. Teve cinco irmãos: João Perlatto e Dauro Perlatto, já falecidos, e

Marina Perlatto, Nelson Perlatto e Zilda Perlatto. Entrou para o Seminário aos 13 anos de idade, na cidade
de Pouso Alegre, no ano de 1941.

No ano de 1947, iniciou seus estudos nos cursos de Filosofia e Teologia na cidade de Mariana-MGe foi
ordenado padre no dia 8 de dezembro de 1952, por Dom Delfim Ribeiro Guedes, pois Dom Otávio se

encontravaenfermo na época.

Como sacerdote da Igreja Católica Romana, atuou em diversas paróquias, como capelão do Hospital
Regional, pároco na Igreja Nossa Senhora de Fátima, formador e professor no Seminário Arquidiocesano
Nossa Senhora Auxiliadora em Pouso Alegre, onde foi um dos primeiros moradores e residiu nas últimas
décadas de sua vida.

Faleceu no dia 27 de março de 2013, aos 84 anos idade, na cidade de Pouso Alegre, vítima dos
agravamentos ocorridos por pneumonia. Seu corpo foi velado na Catedral Metropolitana da cidade, onde

- foi celebrada uma missa de corpo presente, na qual familiares, amigos, ex-alunos, pessoas próximas e
" fiéis puderam despedir-se do monsenhor. A Prefeitura Municipal decretou luto oficial de três dias, como

uma forma de reconhecere homenagear a importânciaque Mons. Júlio tinha para a comunidadecatólica e

“da cidade, que o acolheu há tantos anos.

Monsenhor Júlio Perlatto deixou saudades no nosso meio, pelos anos em que conviveu com seus

familiares, amigos, alunos e diversas pessoas, por onde passou nesta cidade. Era muito querido pela
comunidade onde exerceu seu trabalho. Por tudo isso, conto com os votos dos nobres pares para a

aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2020. Didi Pereira
VEREADOR 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre —- MG: 
Pouso Alegre, 29 de maio de 2020.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.576/2020, de

autoria do vereador Dionísio Pereira que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

ESCOLA MUNICIPAL: ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR JÚLIO

PERLATTO.”

O Projeto de Lei em análise, segundo seu artigo primeiro, visa denominar

Escola Municipal Monsenhor Júlio Perlatto a atual Escola Sem Denominação situada

entre a Avenida Camilo de Barros Laraia, a Rua Hélio Puccini (antiga Rua 15)ea

Avenida Lalá Beraldo Lisboa, no bairro Cidade Jardim.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“Art. 39 — Compete à Câmara,fundamentalmente:

1- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;

(...)

Parágrafo único — A competência a que se refere o inciso I deste
artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts. 18a21 e ainda:

(...)

II - denominar estabelecimentos, vias e logradourospúblicos; ”

(grifo nosso).



        
Sc

(E ns: 06
“Art. 235 — É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, ie MA
logradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquat
natureza.

Parágrafo único — Para os fins do artigo, somente poderá ser
homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha prestado
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamente ao nível municipal, estadual ou nacional. ”

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e insculpidos no

artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a Competência Privativa

da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição Federal, e também não

conflita com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito

Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

Z

E imperioso registrar que somente nomes de pessoas já falecidas e que se

tenham destacado, por suas qualidades pessoais notórias e pelos serviços relevantes

prestados principalmente ao ensino, poderão ser escolhidos para denominar os

estabelecimentos de ensino. Outrossim, não pode haver estabelecimentos com igual

denominação. Dessa forma, estaríamos alterando a denominaçãoem conformidade com

os procedimentos regulados pela Lei Estadual nº 2610/62, que em seu art. 27 dispõe

que:

“A escolha de denominaçãopara os estabelecimentos (de ensino)

só poderá recair em nomes de pessoas já falecidas e que se

tenham destacado, não só pelas suas notórias qualidades

pessoais, como também por serviços relevantes prestados à

coletividade, principalmente ao ensino.

$ 1º — Não poderá haver 2 (dois) ou mais estabelecimentos com
”»

igual denominação.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto. art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal.



Por interesse local entende-se:  
“Doutrina e jurisprudência, ao tempo da Constituição anterior,
se pacificaram no dizerem que é de peculiar interesse aquele em
que predomina o do Município no confronto com os interesses do
Estado e da União. Peculiar interesse significa interesse
predominante. Interesse local é expressão idêntica a peculiar
interesse. ” (TEMER, Michel, in Elementos de Direito
Constitucional, 24º. ed., Editora Malheiros, São Paulo, 2014, p.

105).

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

José Afonso da Silva, in Curso de Direito Constitucional Positivo, 36º edição,

Malheiros, página 645:

“O art. 30 da Constituição já discrimina as bases da competência
dos Municípios, tais como: (1) legislar sobre assuntos de
interesse local, que consubstancia a área de competência

legislativa

(...)

(2) suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
aí, certamente, competirá aos Municípios legislar supletivamente
sobre:

(...)

(c) educação, cultura, ensino e saúde no que tange à prestação
desses serviços no âmbito local. ” (grifo nosso).

 
QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de maioria de

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e

artigo 56, inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.576/2020, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da
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     is  FLS
exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compéfe Ê

VA,

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. NZ6r5

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..  Ana Clara de Andrade Ferreira
Estagiária da Assessoria Jurídica



  

 
PARECERNº 124 DE 2020

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre

— MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7576/2020, QUE

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL: ESCOLA MUNICIPAL

MONSENHORJÚLIO PERLATTO.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de pareceracerca das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conforme prevê a lei orgânica Municipal em seu artigo 39 que traz a seguinte redação:

“Compete à Câmara, fundamentalmente: (1) - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias

de competência do Município e (II) denominarestabelecimentos,vias é logradouros públicos; ”.

Com este Projeto passa a Passa a denominar-seESCOLAMUNICIPALMONSENHORJÚLIO

PERLATTO a atual Escola Sem Denominação situada entre a Avenida Camilo de Barros Laraia, a Rua

Hélio Puccini (antiga Rua 15) e a Av. Lalá Beraldo Lisboa, no bairro Cidade Jardim.

MonsenhorJúlio Perlatto, filho de José Perlatto e de Ema Mianti, nasceu em Jacutinga, sul de

Minas Gerais, no dia 22 de novembro de 1928. Teve cinco irmãos: João Perlatto e Dauro Perlatto, já

falecidos, e Marina Perlatto, Nelson Perlatto e Zilda Perlatto. Entrou para o Seminário aos 13 anos de

idade, na cidade de Pouso Alegre, no ano de 1941. No ano de 1947, iniciou seus estudos nos cursos de

Filosofia e Teologia na cidade de Mariana-MG e foi ordenadopadre no dia 8 de dezembro de 1952, por

Dom Delfim Ribeiro Guedes, pois Dom Otávio se encontrava enfermo na época. Como sacerdote daA |   



 
Igreja Católica Romana, atuou em diversas paróquias, como capelão do Hospital Regional, pároco na

Igreja Nossa Senhora de Fátima, formador e professor no Seminário Arquidiocesano Nossa Senhora

Auxiliadora em Pouso Alegre, onde foi um dos primeiros moradores e residiu nas últimas décadas de

sua vida. Faleceu no dia 27 de março de 2013, aos 84 anos idade, na cidade de Pouso Alegre, vítima dos

agravamentosocorridosporpneumonia. Seu corpo foi veladona Catedral Metropolitana da cidade, onde

foi celebrada uma missa de corpo presente, na qual familiares, amigos, ex-alunos, pessoas próximas e

fiéis puderam despedir-sedo monsenhor.A PrefeituraMunicipal decretou luto oficial de três dias, como

uma forma de reconhecere homenageara importânciaque Mons. Júlio tinha para a comunidade católica

e da cidade, que o acolheu há tantos anos. MonsenhorJúlio Perlatto deixou saudades no nosso meio,

pelos anos em que conviveu com seus familiares, amigos, alunos € diversas pessoas, por onde passou

nesta cidade. Era muito querido pela comunidade onde exerceu seu trabalho. Por tudo isso, conto com

os votos dos nobres pares para a aprovação deste projeto.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7576/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência € à iniciativa.

CONCLUSÃO

“Após análise do presenteProjeto de Lei nº 7576/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020.

Are  Dionísio Ailton Pereira
É Relator Secretário  



 
(Parecer 45/2020)

Pouso Alegre, 01 de junho de 2029.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

   

    

no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de lei nº 7576/2020”, Dispõe sobre

denominação de escola municipal: Escola Municipal Monsenhor Júlio Perlatto e dá ouiras

providências.

ra

FUNDAMENT! O E CON "LUSÃO DA RELATORIA  
Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas is

e, à esta Comissãode AdministraçãoPública cabe especificamente,nos termos do artigo 70, do E

Regimento Interno, examinar as propos ções referentes às matérias destanatureza que trata este

referido Projeto de Lei,

Segundo prevê a lei orgânica Municipal em seu artigo 39 que traz a seguinte redação:

“Competeà Câmara, fundamentalmente: (!) - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as

matérias de competência do Município e (11) denominar estabelecimentos, vias e logradouros

públicos”;    



 
Este projeto de lei passa a denominaraEscolaMunicipal Monsenhor Júlio Periatto a

atual Escola Sem Denominação situada entre a Avenida Camilo de Barros Laraia, a Rua Hélio

Puccini (antiga Rua 15) e a Av. Lalá Beraldo Lisboa, no bairro Cidade Jardim.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELa tramitação do Projeto de Lei em estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

apresentados.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoPública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 7576/2020.

Csodis
Vereador Leandro Morais mis TE

RelatorFESTA)
Dito Barbosa AU éMu
    

“Presidente Secretário 


